
 

 

 
 

 

 

 

 

 
                                                                   

 

                                                               

                                                                                                                             N.º : 

                                                                                        INDICAÇÃO                    094/05                                                         
                                                                                  
 

 

             AILTON B. DA SILVA  e  LUIZ JOEL                                                          
                                                                 

                                                                                                             , Senhores Vereadores:  

 

 
INDICAM A NECESSIDADE URGENTE DE 

INSTALAÇÃO POSTO DE ATENDIMENTO DO 

CARTÓRIO ELEITORAL NA SEDE DO 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..... 

 

 

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais 
atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM 
à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO 

MUNICIPAL, com cópia ao Meretíssimo Sr. RHAMIC IBRAIM ALI AHMAD 
ABDALLAM – DD. JUIZ ELEITORA DA COMARCA DE MIRASSOL D’ OESTE, 

mostrando-lhes a necessidade urgente de Instalar um Posto de Atendimento do 
Cartório Eleitoral, na sede de nosso município. 

 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,“JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  

02 de   Junho  de 2005.  
 

 

 

Ailton Barbosa da Silva                 Luiz Joel B. de Oliveira 
                                 Vereador                                                     Vereador 

 

 
 

                                                         
  

 

 

 

 



 

 

                                                             

 

 

 

 

                      

 

   

                                                                                                                                                                                       

N.º: 

                                                                                   JUSTIFICATIVA                     094/05                                                         
                                                
 

 

             AILTON B. DA SILVA  e  LUIZ JOEL                                                          
 

    
 

 

J U S T I F I C A T I V A  
 

Prezados Senhores: 

 
Considerando o crescimento visível de eleitores de nosso município e 

a necessidade de legalizar a situação dos mesmos junto a Justiça Eleitoral; pois é grande 
a procura do referido serviço em nosso município, tendo que se deslocar até Mirassol 
D´Oeste. 

 
Considerando ainda que, muito breve será instalada a Comarca em 

nosso município;  é muito importante que antes da instalação da comarca haja a instalação 
do Cartório Eleitoral, para agilização da organização dos cadastros de eleitores e Seções 
eleitorais. Ressaltando que o ano vindouro será ano de eleições. 

 
Diante os motivos acima citados, é que vimos solicitar de V. Ex.ªs., 

especial empenho no sentido de Instalar um Posto de Atendimento do Cartório 
Eleitoral, na sede de nosso município. 

 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,“JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  
02 de   Junho  de 2005.  

 

 

 

Ailton Barbosa da Silva                 Luiz Joel B. de Oliveira 
                                 Vereador                                                     Vereador 
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